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Ofício N9 279/2018 - GAB

Pitanga, 26 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em caráter 
de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa 
Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 62, 
inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei n? 60/2018, o qual autoriza a participação do Município de Pitanga na União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná - UNDIME/PR.

Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, tendo em vista a 
Recomendação Administrativa do Ministério Público do Estado do Paraná -  Grupo 
Especializado na Proteção ao Patrimônio e no Combate à Improbidade Administrativa da 
Região de Guarapuava seja sanada de forma imediata, devendo assim o projeto referido 
projeto ser apreciado o mais breve possível.

Atenciosamente.


